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DECRETO mo 021 
Autoriza a alienação de bens móveis e Homo 

ioga laudo de avaliação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a existência de tubos e conexões, perten 

centes ao Municipio, sem condição de uso pelo mesmo, conforme Laudo 

de Avaliação e Declaração de Inservibilidade, firmados pelos 	com 

ponentes de Comissão Especial, 

DECRET A: 

Art. 1Q - Ficam considerados inservíveis para o 	ser 

viço público municipal e autorizada a alienação, através de procedi 

mento licitatório, na modalidade de Leilão, dos tubos e conexões pa 

ra obras de saneamento constantes do Laudo de Avaliação em anexo, de 

propriedade do Municipio. 

Art. 2Q - Fica homologado o Laudo de Avaliação exara 

do pela Comissão Especial, designada pela Portaria nQ 17, de 19.01.94. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 1994. 
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